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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – PR/SLC 134/2025 26/11/2025 

DESTINATÁRIO:  

LICITANTES DO EDITAL Nº 90058/2025 

E-MAIL: TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br  (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

ESCLARECIMENTO AO EDITAL N° 90058/2025 

DESCRIÇÃO: 

COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 90058/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO, REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE APOIO INSTITUCIONAL PARA A SEDE, SUPERINTENDÊNCIAS 

REGIONAIS E ESCRITÓRIOS DE APOIO DA CODEVASF, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I - TERMO DE 

REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA DEMANDANTE DO CERTAME, 

ESCLARECEMOS: 

 

PERGUNTA: 
 
Questionamento 01 – Na licitação do Pregão Eletrônico n.º 90058/2025, uma vez que o objeto desta 
licitação inclui o fornecimento de equipamentos (hardware), softwares, treinamento, instalação e 
configuração, garantia e suporte e por haver regulação tributária específica para cada um destes itens, 
que impactam diretamente os respectivos valores, entendemos que a legislação tributária vigente 
deverá ser seguida e, portanto, o faturamento deverá ser feito para cada um dos itens, conforme sua 
natureza fiscal. Está correto nosso entendimento?  
No intuito de aprofundar o esclarecimento e a relevância para maior economicidade do processo, bem 
como atendimento da legislação, a título de exemplificação, entendemos que o faturamento seria 
próximo a:  
Item 1: hardware e acessórios  
Item 2: softwares  
Item 3: garantia e suporte  
Item 4: treinamento, instalação e configuração Desta forma seriam emitidas Notas Fiscais de 
Mercadorias e Notas Fiscais de Serviços. 

 
RESPOSTA:  

Sim, está correto o entendimento. 

PERGUNTA: 

Questionamento 02 – A legislação tributária vigente determina que as mercadorias não podem ser 
transportadas desacompanhadas das respectivas notas fiscais. Essa disposição se dá porque o fato 
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gerador, ou seja, a situação que faz incidir o tributo, sobretudo o ICMS, ocorre no momento da saída 
do estabelecimento do contribuinte (nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Complementar n. 87/1996). 
Portanto, o produto não pode andar desacompanhado da respectiva nota fiscal, sob pena do 
Fornecedor incorrer nas sanções por sonegação fiscal.  

Desse modo, entendemos que, diante da legislação tributária vigente, não é possível entregar os 
produtos objeto do certame licitatório sem a respectiva nota fiscal, que somente poderia ser emitida, 
nos termos do edital, após a expedição do termo de aceite definitivo. Esse entendimento se dá porque 
a emissão da nota fiscal somente após a expedição do termo de aceite definitivo representa uma 
violação à legislação tributária vigente por divergir do fato gerador previsto no direito tributário. 
Outrossim, insta salientar que, do modo como está disposto no edital, a Administração está alterando 
a norma tributária que determina o momento em que deve ser emitida a nota fiscal, tornando referidas 
disposições ilegais, visto que vão de encontro às referidas normas de Direito Tributário.  

Assim, a emissão de nota fiscal no ato da entrega dos produtos é uma prática que visa assegurar a 
transparência e a adequação fiscal das transações realizadas entre fornecedores e a administração 
pública. Essa abordagem está alinhada com os princípios de eficiência, legalidade e moralidade que 
regem as contratações públicas, conforme preconizado pela legislação. Ainda, insta salientar que, 
diferentemente dos serviços, cuja natureza pode requerer uma avaliação posterior à sua prestação para 
a devida verificação e aceitação, os produtos possuem características tangíveis que permitem sua 
imediata avaliação e aceitação no momento da entrega.  

Assim, a emissão da nota fiscal concomitantemente não apenas cumpre com as obrigações legais e 
fiscais, mas também facilita o processo de recebimento e conferência por parte do órgão contratante, 
garantindo maior agilidade e eficácia no processo de aquisição. Ademais, tal prática se alinha aos 
objetivos de promover maior eficiência administrativa e garantir a adequação dos procedimentos de 
fiscalização e controle dos gastos públicos, essenciais para a gestão efetiva dos recursos 
disponibilizados à administração pública. Portanto, a Systech entende fundamental a emissão da nota 
fiscal no momento em que o produto é enviado para o Órgão Público, e não quando é expedido o termo 
definitivo de aceite.  

Diante do exposto, entendemos que será aceita a emissão e envio da nota fiscal de venda 
simultaneamente à entrega dos produtos fornecidos em cumprimento ao contrato e seguindo as 
diretrizes da nova Lei de Licitações, Lei nº 14.133/2021.  

Está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA:  

Sim, está correto o entendimento. 

 

PERGUNTA: 

Questionamento 03 – Na licitação do Pregão Eletrônico n.º 90058/2025, o Item 1 – Kit Computador 
Administrativo + Monitor 24" apresenta, no subitem referente ao monitor, a seguinte especificação: 

“Conector de saída de áudio na lateral ou inferior do monitor.”  

e-DOC 32E93D11
Proc 59500.001418/2025-11-e

Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 32E93D11

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=32E93D11
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1418&filter[anoproc]=2025


 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR  
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
Secretaria de Licitações e Contrato – PR/SLC 

 

End.: SGAN Q. 601 Conj. I – Ed. Dep. Manoel Novaes CEP 70830-019 – BRASÍLIA –DF 
CNPJ Nº: 00.399.857/0001-26 
Tel.: (61) 2028- 4619/ (61) 2028 – 4520/ (61) 2028-4724 
Site: www.codevasf.gov.br  email: licitacao@codevasf.gov.br 

Entendemos que esse requisito configura uma característica desejável, e não obrigatória, 
especialmente porque não é solicitado nos demais itens que tratam de monitores. Além disso, 
monitores com saída de áudio costumam ser voltados para aplicações de videoconferência, o que não 
parece ser a finalidade do monitor especificado neste item.  

Dessa forma, considerando que iremos fornecer um monitor da mesma marca do fabricante do 
computador, plenamente aderente a todas as demais especificações técnicas previstas, entendemos 
que a proposta estará em conformidade com o edital.  

Está correto nosso entendimento? 

RESPOSTA:  

Sim, está correto o entendimento. 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 

RENATO JOSÉ DA SILVA ISACKSON 

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – PR/SLC 
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